
RESOLUÇÃO N.º       /2010

Recomenda ao Governo que intervenha junto da Rede Eléctrica Nacional no 

sentido de implementar o traçado apresentado no Estudo de Impacto 

Ambiental de Fevereiro de 2009, com as rectificações propostas e 

consensualmente aceites ou considere outras soluções alternativas existentes 

e que não colidem com os interesses dos residentes nem comprometem 

projectos de interesse para o desenvolvimento local

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

Intervenha junto da Rede Eléctrica Nacional no sentido de implementar o 

traçado apresentado no Estudo de Impacto Ambiental de Fevereiro de 2009, com 

as rectificações propostas e consensualmente aceites ou considere outras 

soluções alternativas existentes e que não colidem com interesses dos residentes 

nem comprometem projectos de interesse para o desenvolvimento local.

Aprovada em 24 de Junho de 2010

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


